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DECRETO NQ 8104/ 93 SOU· IIM DO ,V>UNiLI>JiO 

de 1 O d t de 1993 N.• S'?5 de_J I/ O q 1 '13 e agos o ~ 

Dispõe sobre denominação de via pÚblica si 
tuada neste Municfpio. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no uso 

de suas atribuiçÕes legais , e nos termos do inciso IX, do artigo 92 da Lei Orgânica do 

Municfpio e tendo em vis ta o que consta do Expediente Interno nQ 002/ DF0/ 93, 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica denominada a via pÚblica abai xo des 
crita, situada no loteamento Urbanova II, neste Municfpio: 

-Major Manoel Villela Lopes, a Rua P.47 do lotea 
mento. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vi gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 10 de 
agosto de 1993. 

ÂngelaM~: 
Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão de Forma l ização e Atos da Se 
cretaria de Assunto Jur1dicos, aos dez dias do mês de agosto do ano de hum mil novecen 
tos e noventa e três. 

~ior 
Divisão de Formalização e Atos 

(i ndi cação do Vereador Itamar Coppio ) 
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